
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COORDENAÇÃO

DECRETO Nº 5.380, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020.

EMENTA:  DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE TODOS OS PRAZOS DISPOSTOS NO 
DECRETO Nº 5.366 DE 10 DE SETEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, no uso das 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor,

DECRETA:

Art. 1º O inciso XI do art. 2º do Decreto nº 5.366 de 10 de setembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 2º ...

XI - promover, divulgar, patrocinar, incentivar ou de qualquer modo consentir que em imóvel de sua 
propriedade ou posse seja realizada reunião ou festividade, salvo visitas mínimas entre parentes, e 
assembleias condominiais seguindo as normas de segurança sanitária dispostas na subseção VI deste 
Decreto.”

Art. 2º Fica suprimido o parágrafo único do art. 2º e acrescenta os §§ 1º e 2º, no art. 2º Decreto nº 5.366 de 
10 de setembro de 2020, com a seguinte redação:

“Art. 2º ...

§1º. Não sendo possível atender as determinações dispostas na subseção VI, seção II do capítulo IV deste 
Decreto, deverão ser realizadas por videoconferência. 

§2º. Com relação ao inciso XI, além da multa determinada por este Decreto, será imediatamente comunicado 
o fato às autoridades policiais para apuração da prática do crime previsto no art. 131 ou art. 268 ambos do 
Código Penal.”

Art. 3º Ficam prorrogados todos os prazos dispostos no Decreto nº 5.366 de 10 de setembro de 2020, até 
o dia 14 de outubro de 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando todas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, aos dois 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte.
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